
                                                                                                                 
                                                                                                          

                                                                                                  São Paulo, 11 de outubro de 2018. 
 
Aos 
Cotistas do Copa Florestal III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
   
REF.: CONVOCAÇÃO DA 7ª AGC DO COPA FLORESTAL III FIP MULTIESTRATÉGIA 
 
Prezados Cotistas, 
 
Convocamos V. Sa. para participar da 7ª Assembleia Geral de Cotistas (“AGC”) do Copa 
Florestal III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 17.672.294/0001-09  (“Fundo”), a realizar-se segunda-feira, dia 29.10.2018, às 15h, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2055, 19º andar, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, Brasil, cuja 
ordem do dia será a seguinte: 

1) Deliberar acerca da alteração do Regulamento do Fundo para adequá-lo ao disposto 
na Resolução nº 4661, editada pelo Conselho Monetário Nacional (“CMN”) em 
25.05.2018, que revogou a Resolução CMN nº 3792, de 24.09.2009, nos termos do 
inciso II do art. 38 do Regulamento do Fundo, e com base no Material de Suporte 1 
(Comparativo da Redação Atual com a Proposta) e Material de Suporte 2 (Nova 
Versão do Regulamento);  

2) Deliberar acerca da incorporação reversa de uma das Sociedades Investidas do 
Fundo, a Projeto Gama Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.410.885/0001-89 pela Bandeirante Florestal S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.634.826/0001-04, nos termos da alínea b, inciso II, do art. 44 da Instrução CVM nº 
578, de 30.08.2016 (“ICVM 578”) e da alínea b, inciso II, §5º, do art. 47 do 
Regulamento do Fundo, e com base no Material de Suporte 3 (Esclarecimentos da 
Gestora) e no Material de Suporte 4 (Laudo de Avaliação); e 

3) Deliberar acerca da ratificação da nova composição do Conselho de Supervisão do 
Fundo, nos termos do inciso IX do art. 38 do Regulamento do Fundo, e com base no 
Material de Suporte 5 (Nova Composição do CS). 

Lembramos que, de acordo com a ICVM 578, os Cotistas representados por procuradores 
somente podem votar na AGC se o respectivo instrumento de mandato tiver sido emitido há 
menos de 1 (um) ano. 
 
Ressaltamos ainda que, caso existam Cotistas que se enquadrem nas hipóteses previstas no §1º 
do artigo 31 da ICVM 578, estes estarão impedidos de votar na AGC e as Cotas a eles 
pertencentes não serão computadas para fins do cálculo dos quóruns de instalação e deliberação 
da AGC, exceto se houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas.   
 
Por fim, informamos que, caso o voto por escrito seja encaminhado por todos os Cotistas 
antes da data retro mencionada, a AGC ora convocada poderá ser formalizada em prazo 
reduzido, hipótese em que não haveria necessidade de encontro e/ou realização de 
conferência telefônica. 
 
Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer dúvidas por meio de nossa 
central de atendimento a investidores que pode ser contatada pelo (11) 5053-5888 ou pelo e-mail 
ri@lionstrust.com.br. 

 
Atenciosamente, 
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